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Câmârâ V^mícipal de Câslelo
Espírito Santo

excelentíssimo senhor presidente e demais vereadores

DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO, ESPÍRITO SANTO.

APROVADO(A)

IJLI 051^^em

NEUCILENE COGO VIANA vereadora do Município de Castelo, Estado do

Espírito Santo, vem, respeitosamente, após ouvido o plenário e observada
a tramitação regimental,/requerer seja enviado ofício para Secretaria de
Educação na Pessoa Ana Paula Farias, solicitando um esclarecimento

sobre a contratação de auxiliares (cuidadores) para crianças que estudam
nas redes de ensino do município de Castelo que possuem transtorno do

especto autista, conforme a Lei n° 12.764, destacando o paragrafo único
que diz: Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno
do espectro autista incluída nas classes comuns de ensino regular, terá
direito a acompanhante especializado.

Nestes termos, pede deferimento.

Castelo, ES, 14 de maio de 2024

NEUCILENE COGO VIANA

VereadoraVereadora
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